
verificar medidas da capa/lombada. Lombada: 10mm

RITA BASÍLIO
 SIM

Õ
ES

CARLO
S CAM

PO
N

EZ
AN

A TERESA PEIXIN
H

O
O

RGAN
IZAÇÃO

JU
STIÇA E CO

M
U

N
ICAÇÃO

: O
 DIÁLO

G
O

 (IM
)PO

SSÍVEL

A porosidade crescente das fronteiras entre os campos da Justiça e dos media pode 
ser pensada por referência às exigências do tempo presente. Dificilmente as sociedades 
contemporâneas se compadecem com uma visão da Justiça fechada sobre si mesma e 
sobre a estrita racionalidade que orienta a sua administração, exigindo pelo contrário 
um crescente escrutínio das decisões judiciais. A Justiça vê-se, por conseguinte, forçada 
a adotar práticas discursivas de maior transparência e clareza, de modo a poder 
explicar-se perante o público e os media. Trata-se, simultaneamente, de sociedades que 
carecem de uma estrutura de mediação da realidade social e da formação da opinião 
esclarecida. Os media podem, em potência, oferecer essa estrutura, quer pela abertura 
comunicativa, que amplificam, quer por gerirem, num espaço público alargado, as 
trocas comunicacionais desenroladas nos demais campos da vida coletiva, com os quais 
constroem uma multiplicidade de relações.

Não obstante as áreas de tensão que se espraiam, a Justiça e os media estão, 
pensamos, em condições de construir diferentes patamares de entendimento. E estão-
no não apenas numa dimensão normativa, devido às responsabilidades públicas 
de ambas as instituições nas democracias contemporâneas, como também numa 
igualmente importante dimensão empírica, como este livro procura demonstrar. De 
facto, ao suscitar a reflexão sobre as fronteiras que aproximam e separam os planos da 
deliberação pública formal, representada pelos tribunais, e informal, representada pelos 
media, a coletânea de textos que ora se apresenta redime precisamente a teorização 
tradicional neste domínio de um revivificado ceticismo. 
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Paulo Videira Henriques

(Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra)

p r o d u ç ão  d e  e S c â n da l o  e  d e v e r e S  f u n c i o n a i S

1. Produção de escândalo mediático

A produção de escândalo mediático é um agregado heterogéneo  

de fenómenos da comunicação de massas que podem ser assim descri-

tos: a imputação a alguém, no espaço mediático, de factos que implicam 

transgressões a valores, normas ou expectativas, proporcionando a oportu-

nidade da respetiva apreciação pelos públicos e potenciando uma reação 

geral de desaprovação do apontado transgressor43.

Desse agregado consideram -se apenas, no presente texto, aqueles 

escândalos mediáticos que exibem, como nota comum, a circunstância 

de estarem relacionados com investigações policiais ou com processos  

e decisões judiciais; trata -se, por conseguinte, de situações do mundo 

da vida que constituem assunto forense e que são abordadas na comuni-

cação mediática no formato de escândalo. Repare -se que o perímetro que 

assim se desenha não coincide integralmente com as linhas de fronteira 

do escândalo político: por um lado, há escândalos políticos sem ligação 

a assuntos forenses e, por outro lado, também há escândalos cujo enredo 

não contempla personagens da política44. Cumpre notar, igualmente, que 

a produção de escândalo mediático explora os territórios do processo 

43 Cfr., por todos, Thompson (2002, pp. 40 -50).
44 O escândalo político representa um importante segmento da produção de escândalo 

mediático e concita, ainda que sob designações muito diversas, crescente atenção cientí-
fica; por exemplo: GarmenT (1991); Jiménez sánchez (1994); casTells (1999: 391 -401); 
paixão (2010).
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penal, nomeadamente com os chamados julgamentos mediáticos45, mas 

também se aventura com sucesso noutros domínios do campo da justiça46.

A proliferação de séries de escândalos mediáticos permite verificar, além 

do mais, que a empresa de comunicação é capaz de recolher qualquer 

evento da realidade judiciária, o qual passa a constituir matéria -prima de 

conteúdos mediáticos e, como tal, é submetido ao tratamento que melhor 

adeque tais conteúdos à fase evolutiva em que se encontrar o pertinente 

escândalo47; por outras palavras: a empresa de comunicação produz 

e divulga os conteúdos informativos de temas judiciários em formatos 

de entretenimento. Ora, como é sabido, é justamente por dar prioridade 

à estimulação de sensações e emoções que o formato de entretenimento 

permite disputar a atenção de uma massa imensa de destinatários que não 

se fixam em programas de “informação séria” – muitos desses destinatá-

rios nem cultivam o género de competências ou interesses intelectuais 

a que é suposto dirigir -se a “informação séria”, destilada em conteúdos 

objetivos mas emocionalmente neutros48. Por conseguinte, será certamente 

45 Na lição de sureTTe (2010), a expressão julgamento mediático refere situações que 
podem ser descritas como segue: a propósito de um julgamento ou outro evento judicial, os 
media recorrem ao sistema de justiça como uma fonte de drama, entretenimento e receita; 
os julgamentos selecionados são transformados ou socialmente construídos (construção 
social do conhecimento) como produtos ou mercadorias de infotainment para comerciali-
zação em massa; sempre que possível a cobertura é em direto, as imagens têm preferência 
sobre o texto e o conteúdo é caracterizado por conjeturas dirigidas primacialmente aos 
sentidos (sensacionalismo); sobre as consequências da rendição ao sensacionalismo, no 
contexto da justiça criminal dos E.U.A., cfr. igualmente Fox & Van sickel (2001).

46 Por exemplo: processos de regulação da responsabilidade parental propiciaram, entre 
nós, a produção de duas séries de escândalos mediáticos, com os títulos “Caso Esmeralda” 
e “Caso Alexandra”. 

47 Não está fixada uma estrutura rígida que a sequência de atos e cenas do escândalo deva 
necessariamente observar. Contudo, refletindo uns instantes sobre a prática provável de uma 
organização empresarial de comunicação social, cuja atividade inclua a produção reiterada do 
bem imaterial a que chamamos escândalo mediático, parece razoável supor que tal empresa não 
desprezará, até por necessidade de sistematização das rotinas produtivas, indicações das técnicas 
de cativação da atenção do público, algumas já praticadas no teatro grego, designadamente 
a apresentação de uma sequência de mensagens numa gradação crescente ou decrescente  
dos efeitos emotivos. A este respeito, e não obstante algumas divergências académicas sobre 
os critérios de divisão das várias fases do escândalo, os autores tendem a convergir na ideia 
de que a produção de escândalo observa a estrutura narrativa do drama: para um panorama 
geral da literatura, cfr., por todos, paixão (2010:45 -48), com indicações bibliográficas.

48 Os autores que investigam a história do jornalismo verificam que já no século 
XIX a imprensa contemplava em simultâneo peças de informação e de entretenimento: 
schudson (1978), Wiener (1988), esser (1999). Vendo a forma, por exemplo, como a 
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de alguma utilidade para a organização de comunicação mediática, en-

quanto empresa comercial, a aposta na produção de escândalo, como 

produto de convergência entre informação e entretenimento (o chamado 

infotainment49).

imprensa da época fez a cobertura dos crimes de Jack o Estripador (curTis, 2001, em 
especial os capítulos 3.º e 4.º) parece haver alguma semelhança entre o new journalism 
e a imprensa sensacionalista contemporânea. Mas pode inclusivamente questionar -se o 
acerto da contraposição, no contexto de peças jornalísticas, entre notícias (news) e en-
tretenimento (entertainment) ou, inclusivamente, entre jornalismo de atualidade política 
e jornalismo popular (carpini & Williams, 2001). 

49 Embora o Oxford Dictionary of English apresente uma descrição neutra de infotain-
ment – «difusão de conteúdo destinado simultaneamente a informar e a entreter» –, a verdade 
é que este termo ganhou um significado pejorativo, passando a exprimir o desagrado com 
as duas faces de uma mesma moeda: numa face, o recuo do tempo dedicado, em televisão, 
ao tratamento noticioso, por jornalistas profissionais, de assuntos de interesse público; na 
outra face, a proliferação de conteúdos destinados a satisfazer a curiosidade dos públicos 
acerca das trivialidades dos famosos ou a servir doses diárias de escândalos políticos, em-
presariais e judiciários. O crescimento do infotainment parece ter múltiplas associações a 
fatores heterogéneos, sem que se possa estabelecer, com segurança, um quadro de relações 
causais. Parte da explicação poderá assentar na predominância global da televisão privada, 
gerida com objetivos comerciais. Mas ao mesmo tempo terá ocorrido uma evolução, com 
algum significado, na própria visão teórica da comunicação: transitou -se de uma conceção 
qualitativa (descrição, relato, testemunho e perspetiva – exteriorizados através de uma lin-
guagem comum a emissor e recetor –, através dos quais se procede à análise, à classificação 
e à formulação de opiniões e juízos sobre a realidade; se reportada à realidade presente, 
denomina -se informação de atualidade e traduz -se na produção de um bem imaterial, as no-
tícias; ao jornalista cumpre, precisamente, procurar, organizar e dar forma às notícias) para 
uma conceção quantitativa (fazer passar, através de um canal, o máximo de informação 
com o mínimo de distorção e com a máxima economia de tempo e de energia; a mensagem 
deve revestir a forma e o conteúdo que, por um lado, tornem mais instantânea e discreta 
a intervenção do medium e, por outro lado, diminuam o esforço e os meios necessários  
à fixação das atenções pelo maior número possível de recetores). Por outro lado, as su-
cessivas transformações tecnológicas ocorridas viabilizam a satisfação de uma necessidade 
– estar presente no setor da comunicação mediática – a um número maior de grupos eco-
nómicos, necessidade que a própria centralidade do campo da comunicação tem feito 
proliferar. Daí decorre a multiplicação de canais televisivos e, consequentemente, aumenta 
a competição por públicos e por receitas publicitárias. Entretanto, em contraste, as oportu-
nidades de economias de escala ou de reaproveitamento de conteúdos suscitam estratégias 
de concentração e de parceria; nesta tendência, a ligação de canais televisivos a atividades 
de produção de entretenimento (cinema, música, teatro, séries televisivas, parques de di-
versões, internet) merece particular atenção por diversas razões: seja pela sua frequência, 
seja pela consequente reserva de espaço televisivo para ocupar com as celebridades do 
mundo do espetáculo, seja ainda pela popularidade dos produtos que exploram a apetência 
geral pela obtenção do estatuto de famoso, sujeitando os concorrentes a uma demonstração 
mediática de habilidades cada vez mais insólitas. Estes e outros fatores conjugam -se para 
a diminuição do espaço reservado às notícias e para a diluição das fronteiras teóricas entre 
informação, documentário e entretenimento. No contexto sumariamente descrito, a produção 
de escândalo mediático sobre matérias judiciárias reforça, precisamente, o jornalismo de 
entretenimento (Franklin, 1997), (Thussu, 2007).
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Todavia, quando passamos para o campo da justiça, o fenómeno ganha 

de imediato outros matizes: a produção de escândalo mediático aprofunda 

dificuldades bem conhecidas e é fonte de acrescidos embaraços50.

Quando o escândalo mediático explora temas da realidade judiciária, 

a respetiva produção tende a envolver, nas suas diversas fases, a presen-

ça e a participação, ainda que involuntária, de profissionais da justiça.  

Ou seja: pessoas que exercem uma atividade profissional nas diversas fases 

dos processos judiciários (juízes, procuradores, advogados, funcionários 

de justiça, polícias, peritos, consultores técnicos) são compelidas – seja, 

ou não, do seu agrado – a comprometer -se em papéis que a produção 

mediática lhes vai destinando à medida que o escândalo evolui.

O comprometimento pode ocorrer, desde logo, no período de antestreia 

do escândalo: frequentemente, as indiscrições e os comentários sobre a 

transgressão animam, durante algum tempo, os fluxos comunicativos nos 

círculos restritos dos profissionais da justiça, sem alcançar, contudo, a di-

mensão técnica de um escândalo, por (ainda) não ter irrompido na praça 

pública51. Ademais, como algumas vozes têm advertido, também se não 

afigura inverosímil que, por vezes, a mediatização da alegada transgressão 

assente na informação propalada, sob anonimato, pelos próprios profissionais 

50 Alguns estudos identificam o risco de concorrência entre duas versões de justiça, 
a legítima e a do infotainment: cfr. machado & sanTos (2008) e (2009), com indicações 
bibliográficas. Na perspetiva dos críticos mais pessimistas, para além da supremacia des-
regulada da lógica da empresa mercantil, pior do que a emergência do “quarto poder”, 
a produção do escândalo mediático geraria um risco de subversão dos poderes legítimos: 
a um sistema de justiça orientado para o respeito dos direitos humanos e do primado  
da lei, o campo da comunicação mediática viria contrapor, como alternativa de organiza-
ção social, a sua versão infotainment de justiça, serventuária das inclinações efémeras das 
massas. Avançando por esta linha de raciocínio, quiçá incorrendo naquele mesmo excesso 
de dramatismo que justamente se pretende exorcizar, dir -se -ia que a radicação da versão 
infotainment de justiça materializaria o risco daquela forma de degenerescência da demo-
cracia que, na terminologia de Políbio, se designa oclocracia (οχλοκρατία) – a mob -rule, 
na tradução inglesa de paTon (1922: 274 -275), mas ver também BoBBio (1982: 66 -67) 
–, correspondente ao jugo imposto pelas multidões que fazem valer a licenciosidade e a 
arbitrariedade, em desrespeito da Constituição e da lei, por a opinião maioritária passar 
a constituir, em qualquer situação, o decisivo critério de validade. 

51 As informações sobre uma transgressão podem ser partilhadas, em comunicação 
interpessoal, entre os membros de uma rede de conhecimento sem que se possa falar, ain-
da, em escândalo mediático: o momento em que nasce o escândalo «é o momento em que 
se torna público um ato ou uma série de atos até então mantidos em segredo ou ocultos 
(…)» (BoBBio, 2000: 105).



71

da justiça52. Depois, como é sabido, uma vez lançado o escândalo, muitos 

profissionais sentem -se compelidos a esclarecer e discutir o assunto em 

territórios retóricos que não são os da justiça53; desta feita podemos assistir, 

em cada novo episódio de escândalo mediático, a desempenhos peculiares 

de alguns profissionais da justiça: convive -se bem com a discussão fora dos 

autos; não se desprezam os ataques pessoais ou os efeitos de vitimização; 

ensaiam -se frases sensacionalistas com impacto mediático; promovem -se 

eventos com o fito exclusivo de obter cobertura mediática54.

Podemos admitir, portanto, que a participação dos profissionais de jus-

tiça nos episódios dos escândalos mediáticos pode contribuir, ainda que 

involuntariamente, para o reforço de perceções negativas sobre a admi-

nistração da justiça; e um desses incidentes pode até produzir efeitos 

negativos mais duradouros do que os danos eventualmente resultantes 

do exercício, pelos jornalistas, do “direito à crítica judiciária”55. Conviria 

então, até por isso, que no campo da justiça se enfrentasse, com eficácia, 

o fenómeno da produção de escândalos mediáticos sobre temas judiciários, 

porventura atribuindo prioridade às tarefas de definição e articulação 

de estratégias profissionais de comunicação, nomeadamente ponderan-

do soluções que já mostraram virtualidades noutras ordens jurídicas56.  

Em todo o caso, a nota que neste nosso encontro pretendo salientar con-

siste, recorde -se, no reconhecimento de uma tendência empírica: quando 

o escândalo mediático explora temas da realidade judiciária, a respetiva 

52 conde Fernandes (2008: 336) afirma -o de modo incisivo: «Na regra prevalecente da 
ocultação da identidade, presume -se, pelo teor das próprias notícias, que [as fontes] serão 
advogados, funcionários judiciais, polícias, mas também magistrados, ou intervenientes proces-
suais ocasionais, como arguidos, testemunhas e ofendidos, pois que serão os únicos em quem 
os jornalistas podem acreditar – com alguma fé – disporem de informação com valor noticioso 
e – com muita fé – quererem -na confiar com verdade e isenção, a coberto do anonimato». 

53 Cfr. uma descrição exemplificativa em Barreiros (2005: 166). 
54 De facto, todo um cortejo de papéis dramáticos que indicia estar a acontecer no 

campo da justiça, em Portugal, um processo de progressiva e crescente mediatização, com 
a ocorrência de fenómenos de acomodação ou mesmo de adoção da lógica dos media, com 
as funções e características apontadas por JharVard (2008) e schulz (2004), mas cuja 
explicitação exorbita do âmbito do presente texto.

55 Sobre o direito à crítica judiciária e a publicidade mediada, cfr. Filipe maTos 
(2011: 31 -34).

56 Cfr., por exemplo, rui do carmo (2005: 158 -161) e conde Fernandes (2008: 339).
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produção tende a implicar a comparência, voluntária ou involuntária, dos 

profissionais de justiça, no campo da comunicação social.

2. Deveres funcionais – o dever de reserva

Nas sociedades democráticas contemporâneas, o direito à liberdade 

de expressão é um direito fundamental de que goza toda a pessoa57.  

O facto de ser fundamental não significa, contudo, que o direito à liberdade 

de expressão seja imune a limites e restrições; não há direitos fundamentais 

ilimitados. Acresce que o âmbito concreto do direito à liberdade de expressão 

não é uniforme ou idêntico para todas as pessoas: a sua conformação efetiva 

varia em virtude de fatores diversos, incluindo o tipo de estrutura comuni-

cativa em causa e a posição em que nela se encontra o titular do direito58.

Servem estas considerações, consabidas, apenas para recordar que 

os catálogos legais e deontológicos dos profissionais de justiça impõem 

restrições à respetiva liberdade de expressão, mormente estabelecendo 

deveres de sigilo e deveres de reserva na comunicação extraprocessual.

Fixando -nos no dever de reserva, a consulta aos estatutos profissionais 

permite surpreender as formulações que seguidamente se transcrevem:

«Os funcionários em serviço na PJ não podem fazer revelações públicas 

relativas a processos ou sobre matérias de índole reservada, salvo o que se 

encontra previsto nesta lei sobre informação pública e ações de natureza pre-

ventiva junto da população e ainda o disposto nas leis de processo penal59.»

«São ainda deveres dos funcionários de justiça não fazer declarações 

ou comentários sobre processos, sem prejuízo da prestação de informações 

que constituam atos de serviço60.»

57 Cfr., por todos, canoTilho & moreira (2007), JónaTas machado (2002).
58 Neste sentido, por todos, JónaTas machado (2002:391 -392).
59 Texto do n.º 2, do artigo 13.º, da Lei Orgânica da Polícia Judiciária (Lei n.º 37/2008, 

de 6 de agosto, na redação em vigor).
60 Texto da alínea a), do artigo 66.º, do Estatuto dos Funcionários de Justiça (Decreto-

-Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, na redação em vigor).
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«O advogado é indispensável à administração da justiça e, como tal, 

deve ter um comportamento público e profissional adequado à dignidade 

e responsabilidades da função que exerce (…).

O advogado está obrigado a defender os direitos liberdades e garan-

tias, a pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração 

da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e instituições jurídicas61.»

«Os magistrados do Ministério Público não podem fazer declarações 

ou comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autoriza-

dos, para defesa da honra ou para realização de outro interesse legítimo.

Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em 

matéria não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, 

visem a realização de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente 

o do acesso à informação62.»

«Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentá-

rios sobre processos, salvo, quando autorizados pelo Conselho Superior 

de Magistratura, para defesa da honra ou para a realização de outro 

interesse legítimo.

Não são abrangidos pelo dever de reserva as informações que, em 

matéria não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, 

visem a realização de direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o 

do acesso à informação63.»

Como se vê do exposto, as restrições às liberdades de expressão e de 

comunicação não são aplicáveis somente aos magistrados: aplicam -se a todas 

as profissões forenses. Por isso, a meu ver, a respetiva justificação deve ser 

procurada, desde logo, no plano global da administração da justiça e não 

apenas no perímetro, mais especializado, das missões das magistraturas. 

Na verdade, a administração da justiça é uma obra coletiva: cada profissão 

61 Texto do n.º 1 do artigo 83.º e do n.º 1 do artigo 85.º, ambos do Estatuto da Ordem 
dos Advogados (Lei n.º 15/2005, de 26 de janeiro).

62 Texto do artigo 84.º do Estatuto do Ministério Público (Lei n.º 47/86, de 15 de outubro, 
republicada pela Lei n.º 60/98, de 27 de agosto, na redação em vigor).

63 Texto do artigo 12.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais (Lei n.º 25/85, de 30 de 
julho, na redação em vigor).
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do campo da justiça concorre, na sua missão específica, para o sucesso  

e para o fracasso da administração da justiça. São os desempenhos coletivos 

alcançados através da concertação das ações de profissionais dos diversos 

ofícios que permitem conquistar, de facto, a autonomia e independência 

do campo da justiça. E ao referir estas características do campo da justiça 

– autonomia e independência – aquilo que se pretende significar corres-

ponde essencialmente às seguintes capacidades do sistema de justiça: por 

um lado, o sistema deve ser capaz de decidir a favor de um cidadão ou de 

uma organização, exclusivamente em função da lei e das provas legítimas 

produzidas no processo, apesar de a respetiva condenação ser pedida por 

algum poderoso ou pela opinião pública; por outro lado, inversamente, 

o sistema também deve ser capaz de decidir contra um cidadão ou uma 

organização, exclusivamente em função da lei e das provas legítimas pro-

duzidas no processo, apesar de a respetiva absolvição ser pedida por algum 

poderoso ou pela opinião pública; em terceiro lugar, o sistema deve ser 

capaz de exercer com regularidade as capacidades anteriormente descri-

tas; last, not the least, o sistema deve ser capaz de mostrar continuamente 

à comunidade que está a exercer com regularidade aquelas capacidades.

Consequentemente, os objetivos ou finalidades de atuação dos diver-

sos profissionais de justiça devem contemplar não só o funcionamento 

regular das instâncias jurídicas mas também a produção, nos cidadãos, de 

confiança na ação da administração da Justiça. Ora, a meu ver, é precisa-

mente com a satisfação destes objetivos que se deve relacionar a disciplina 

legal, enunciada nas normas que se transcreveram, acerca das declarações 

e comentários dos profissionais de justiça. De facto, quando expõe na 

comunicação social os detalhes do processo que tem em mãos ou quando 

aceita participar na apreciação mediática das incidências da controvérsia, 

qualquer profissional de justiça se arrisca a semear, com tais comporta-

mentos, a suspeita de que o sistema de justiça não é capaz de enfrentar 

o assunto (daí a fuga para a praça pública). Quando dá a conhecer uma 

perspetiva individual ou manifesta escolhas e inclinações pessoais sobre 

o assunto, abstraindo do rito processual e das contingências da prova,  

o profissional de justiça pode estar a oferecer argumentos a quem 

pretenda fomentar dúvidas sobre os métodos de trabalho em uso na 
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justiça – materializadas em hipóteses de conspiração, de obstinação na 

investigação de certos grupos, de juízos predeterminados, etc. Depois, 

como a apreciação mediática não tem de obedecer aos parâmetros por 

que se orienta a justiça (pois, como é evidente, a opinião de cada cidadão 

e as paixões das massas nunca são formadas com base exclusivamente 

na lei e nas provas legítimas produzidas nos autos), o resultado final 

também pode gerar desconfiança: os públicos tomam imediatamente 

partido e dividem -se nos prognósticos, pelo que a ação da justiça con-

trariará sempre as expectativas de muitos. Estamos, pois, em condições 

de identificar alguns riscos para o campo da justiça que são gerados ou 

reforçados por declarações, opiniões e comentários dos profissionais 

de justiça – daí que se justifique regular tais comportamentos através de 

deveres funcionais. Não se pense, porém, que a alusão a estes riscos tem 

o propósito de verberar toda e qualquer expressão comunicativa da parte 

dos profissionais de justiça. Tanto mais que, em rigor, perante o atual 

contexto de mediatização da justiça, mesmo seguindo um fio de raciocí-

nio que não respeitasse o valor constitucional da liberdade de expressão, 

sempre cumpriria identificar um outro risco, a saber: o risco de o silêncio 

dos profissionais de justiça ser negativamente valorado pela comunidade 

e constituir, por isso mesmo, um motivo de desconfiança na administração 

da justiça. Não se trata, repetimo -lo, de neste momento assumir qualquer 

posição normativa. Por agora, apenas se está a descrever algumas das li-

nhas de força em confronto, para melhor enfatizar o seguinte: o exercício  

das liberdades de expressão e comunicação dos profissionais de justiça 

está em permanente tensão com as limitações resultantes do dever de reser-

va. Naturalmente, a popularidade dos escândalos mediáticos sobre temas 

judiciários vem aumentar, pelo menos quantitativamente, as manifestações 

daquela tensão e, ao mesmo tempo, reforça a respetiva visibilidade social, 

circunstância que também não facilita a superação cordata dos incidentes.

Façamos então uma síntese do caminho até aqui percorrido. Começámos 

por explicar que o escândalo mediático implica a comparência dos pro-

fissionais da justiça no campo da comunicação social e sublinhámos, em 

seguida, que tal comparência ocorre no exercício das suas liberdades 

de expressão e comunicação. Relembrámos, depois, que as condutas 
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expressivas podem ter, todavia, consequências menos felizes para a con-

fiança na administração da justiça – e é precisamente nesta vertente, 

de apreciação do impacto da conduta expressiva, que são aplicáveis  

os deveres funcionais, mormente o dever de reserva. Aqui chegados, para 

resumir o entendimento exposto, podemos talvez formular, em termos 

genéricos, a seguinte proposição: relativamente a matérias judiciárias 

há declarações, opiniões e comentários que são juridicamente tolerados 

quando feitos por jornalistas, por políticos ou pelo cidadão anónimo mas 

que já merecem censura jurídica – por violação dos deveres funcionais 

de reserva – quando são emitidos por magistrados, por advogados ou 

por outros profissionais de justiça.

3. O dever de reserva dos magistrados judiciais

As observações expendidas nos pontos anteriores têm em vista todos 

os profissionais de justiça. Não se ignora, contudo, que o debate é mais 

intenso quando se trata do comportamento de um juiz64. A meu ver, 

a conciliação entre a liberdade de expressão e o dever de reserva dos 

juízes pode mesmo integrar o grupo dos desafios de maior melindre que 

atualmente se colocam aos juristas no estudo das relações entre a justiça 

e a comunicação65. Nesta matéria as hesitações são intensas, como ficou 

64 Como ilustra, nomeadamente, a Ata n.º 9/2008 (11.3.2008) do Conselho Superior 
de Magistratura, na qual se relata o debate e a votação de uma deliberação genérica 
sobre o entendimento do dever de reserva, tomada pelo Plenário do Conselho Superior 
de Magistratura, em sessão extraordinária que teve lugar naquela data.

65 Uma das maiores ameaças à confiança na administração da justiça é a progressiva 
popularidade da perceção segundo a qual os magistrados são, primeiro, políticos, só depois, 
decisores imparciais. O problema reveste ainda maior acuidade naquelas ordens jurídicas, 
como sucede em muitos Estados norte -americanos, que recrutam os magistrados através 
de eleições periódicas, por voto popular, precedidas de campanhas eleitorais muito dis-
putadas e financiadas por particulares. De facto, a experiência ensina que as incidências 
típicas de qualquer campanha eleitoral suscitam condutas expressivas pouco compatíveis 
com as implicações da imparcialidade e da independência – e como conciliar, no calor de 
campanhas personalizadas, a necessidade de diferenciação do candidato com a promessa 
de que será dada preferência, no exercício de funções, ao direito constituído em detrimento 
de opiniões e convicções pessoais? Sobre a situação nos E.U.A. após a decisão do Supremo 
Tribunal no caso White, cfr., por exemplo, Geyh (2006) e Weicher & GoldschmidT (2007).
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patente, aliás, em recente decisão do Tribunal Europeu dos Direitos do 

Homem66, pelo que, por agora, as divisões são praticamente inevitáveis67.

No estudo dos problemas talvez seja útil recordar, para evitar erros 

de análise, que o dever de reserva dos magistrados é uma figura anti-

ga68, cuja consagração ocorreu muito antes de a proteção jurídica das 

liberdades comunicativas ter obtido a atual extensão. A tonalidade mais 

antiga do dever de reserva é, pois, a menos iluminada pela liberdade  

de expressão. Sustenta -se, tradicionalmente, que o estatuto da magistratura 

deve desincentivar a exposição mundana do juiz, desde o recrutamento 

até ao fim da carreira. A pessoa que deseja servir na magistratura deve 

assumir o compromisso de respeito escrupuloso da obrigação de reserva 

e de silêncio mediático absoluto69. A significar, desde logo, que em caso 

algum deve um magistrado comentar, fora dos autos, os processos: «tem-

-se entendido que antes da decisão o Juiz nada tem a dizer porque ainda 

não está decidido; que durante o processo de decisão não há nada a dizer 

porque se está em plena elaboração desta e que após a decisão nada há 

a dizer porque tudo está dito.70» Mas a implicar igualmente, como regra 

geral, que o juiz também não deve aparecer nos media para comentar 

outros assuntos, salvo autorização superior, em situações excecionais 

e para realização de algum interesse legítimo71. 

66 Caso Kudeshkina v. Russia: Acórdão do TEDH de 26 de fevereiro de 2009, da Primeira 
Secção; a decisão que considera ter existido violação do artigo 10.º da CEDH foi tomada 
por 4 votos a favor e 3 votos contra, com duas declarações de voto. 

67 Ainda assim, afigura -se que seria excessivo demarcar, no trabalho teórico, modelos 
separados e antagónicos, como se fossem as duas margens de um rio; a meu ver, o estado 
da questão é comparável à imagem das águas do próprio rio que vão assumindo, entre a 
luz e a sombra, tonalidades diferentes. É com esta ideia que se alude a várias tonalidades 
na exposição subsequente.

68 Cfr., por exemplo, orlando aFonso (2005: 147 -151).
69 Neste sentido, por exemplo, Garapon (1998: 263 -264).
70 orlando aFonso (2004: 152).
71 O Reino Unido propicia uma boa ilustração da conceção tradicional, com as chamadas 

Kilmuir Rules, cuja origem se conta em breves palavras: em 1955, o Diretor -geral da BBC 
teria sugerido ao então Lord Chancellor, Lord Kilmuir, que os magistrados de categoria mais 
elevada participassem em programas de rádio onde seriam recordados os grandes juízes 
do passado; a resposta do Lord Chancellor foi negativa e o seu texto passou a integrar, até 
1987, o regime jurídico do relacionamento dos magistrados com a comunicação mediática. Na 
parte mais relevante, a referida missiva estabelecia o seguinte (apud Thomas, 1997: 93 -94):
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Portanto, uma conceção que apresenta os seguintes matizes: num vasto 

perímetro da ação comunicativa, o juiz tem, em lugar da liberdade, uma 

obrigação de silêncio, cujo cumprimento pode ser, todavia, dispensado; 

as declarações e comentários do magistrado fora dos autos carecem 

de autorização prévia, sobretudo se têm lugar no campo da comunica-

ção mediática72; a exposição mediática voluntária de um juiz sem prévia 

autorização pode implicar responsabilidade disciplinar.

Decerto não surpreende, atravessando nós uma época de exaltação 

das liberdades de expressão, que o dever de reserva esteja a ganhar 

outras tonalidades, menos cinzentas. O assunto começou a receber visi-

bilidade internacional a partir dos anos 80 do século passado73. Como 

marco decisivo deste movimento pode apontar -se a aprovação, pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas, dos Princípios Básicos Relativos  

à Independência da Magistratura74; o ponto 8 da parte dispositiva desse 

«Todos concordamos, penso eu, que há efetivo benefício para o público quando numa 
emissão radiofónica são abordados, pelas mais altas autoridades, assuntos sérios e impor-
tantes. É provável, por exemplo, que se obtenha uma melhor avaliação das qualidades de 
algum eminente magistrado do passado através de um membro atual da magistratura do 
que através de qualquer outra pessoa.

Mas a consideração decisiva, na opinião da minha pessoa e dos meus colegas, é a impor-
tância de manter a magistratura isolada das polémicas do dia. Enquanto um juiz mantém 
o silêncio, a sua reputação de sabedoria e imparcialidade permanece inatacável; mas cada 
declaração que ele faz em público, exceto no curso do desempenho real das suas funções, 
tem necessariamente de o colocar sob o foco da crítica. Além disso, seria inadequado para 
a magistratura ser associada com qualquer série de palestras ou algo que possa ser razoa-
velmente interpretado como entretenimento; e em nenhuma circunstância, é claro, deve o 
juiz receber comissão relativa a uma transmissão radiofónica.

Eu e os meus colegas estamos, portanto, de acordo que, como regra geral, é indesejável para 
os membros da magistratura participar em emissões radiofónicas ou aparecer na televisão. 
Reconhecemos, no entanto, que pode haver ocasiões, por exemplo iniciativas de caridade, em 
que a participação de um juiz numa emissão radiofónica não suscitará oposição. Consideramos 
que se os juízes forem abordados pelas autoridades da emissora com um pedido para partici-
par numa transmissão, em alguma ocasião especial, o juiz interessado deve consultar o Lord 
Chancellor que estará sempre pronto para manifestar o seu parecer sobre o concreto pedido.»

72 Note -se, a este propósito, que o dever de reserva raramente foi invocado para objetar 
à participação dos magistrados em palestras, ações de formação, cursos universitários e 
em muitos eventos públicos ou que decorrem publicamente mas que não são produzidos 
no campo da comunicação mediática. 

73 Um período muito rico em estudos, debates e instrumentos internacionais sobre as 
várias vertentes da independência judicial, como ilustra a obra coletiva editada por she‑
TreeT & deschenes (eds), (1985).

74 O texto foi adotado pelo Sétimo Congresso das Nações Unidas para a Prevenção 
do Crime e o Tratamento dos Delinquentes, realizado em Milão de 26 de agosto a 6 de 
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instrumento estabelece75: «Em conformidade com a Declaração Universal 

dos Direitos do Homem, os magistrados gozam, como os outros cidadãos, 

das liberdades de expressão, de crença, de associação e de reunião; con-

tudo no exercício destes direitos, eles devem comportar -se sempre de forma  

a preservar a dignidade do seu cargo e a imparcialidade e a indepen-

dência da magistratura».

Na sua aparência conservadora, pois que se limita a invocar uma li-

berdade expressamente reconhecida na Declaração Universal dos Direitos 

do Homem, a formulação supra transcrita contém todo um programa 

de alteração dos critérios do dever de reserva do juiz.

A alteração de maior alcance prende -se, evidentemente, com a liber-

dade de expressão: a capacidade de gozo dos magistrados passa a incluir 

o mesmo direito à liberdade de expressão que é reconhecido aos outros 

cidadãos; as faculdades de participação cívica, de expressão e de comu-

nicação dos magistrados deixam de ser meramente acidentais e residuais 

– deixam de ser uma oportunidade incerta que eventualmente se abre 

depois de satisfeitas as exigências estatutárias. As duas implicações mais 

imediatas desta alteração decorrem de prerrogativas basilares da liberdade 

de expressão; em primeiro lugar, tanto a atitude de silêncio mediático 

como a de exposição mediática correspondem a opções individuais, no 

exercício daquela liberdade, pelo que já não podem ser valoradas como 

cumprimento ou violação de uma obrigação de silêncio; em segundo lu-

gar, é ilícito qualquer constrangimento imposto por outrem, mesmo sob 

a forma de sujeição a autorização prévia, para o juiz dizer ou escrever o que 

setembro 1985, e aprovado pelas resoluções da Assembleia Geral n.º 40/32 de 29 de 
novembro de 1985 e n.º 40/146 de 13 de dezembro de 1985. Por sua vez, o texto dos 
Procedimentos para a Efetiva Implementação dos Princípios Básicos (resolução 1989/60, 
aprovada na 15.ª reunião plenária, em 24 de maio de 1989, do Conselho Económico  
e Social) estabelece, entre o mais, o seguinte (Procedimento 4): «Os Estados devem assegu-
rar que os Princípios Básicos são amplamente divulgados, pelo menos na língua principal, 
na língua oficial ou nas línguas oficiais do país respetivo. Os juízes, os advogados, os 
membros do Governo, os deputados e o público em geral devem ser informados, da forma 
mais adequada, sobre o conteúdo e a importância dos Princípios Básicos para que possam 
promover a sua aplicação no âmbito do sistema de justiça. Os Estados devem disponibi-
lizar o texto dos Princípios Básicos, especialmente a todos os membros da magistratura.» 

75 Formulação praticamente semelhante veio a ser acolhida no ponto 8 da versão final, de 
1989, da Draft Universal Declaration on the Independence of Justice (“Singhvi Declaration”). 
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entender. Por outro lado, a apreciação jurídica (deontológica) muda o seu 

campo de incidência. Relativamente à prática da conduta expressiva, o juiz 

passa a decidir, por si, como os outros cidadãos, se emite a declaração 

ou o comentário, como, quando e onde comunica, e qual o respetivo 

propósito; nesta fase, as questões tendem a sair do plano jurídico ou 

deontológico, ficando somente no plano da ética. É somente ao exame  

das consequências da declaração ou do comentário que a apreciação 

jurídica (deontológica) pode ser dirigida: se a conduta expressiva for 

adequada a beliscar a dignidade do cargo ou a independência da magis-

tratura pode haver violação do dever de reserva76. Outra área que sofre 

modificação tem que ver com as perceções de imparcialidade: mesmo 

que sejam proferidas num tom informal, as declarações emitidas na co-

municação mediática constituem uma ocorrência que fica em arquivo nos 

media ou na Internet; consequentemente, tudo aquilo que um juiz afirma 

numa aparição mediática pode mais tarde ser usado para debater – quer 

no campo da justiça, quer no da comunicação mediática – a suspeição 

desse juiz, no dia em que lhe for distribuído um processo cujo objeto 

verse a temática em causa naquela ocorrência.

76 Cfr. lamBerT (2004: 15); Verdussen (2004: 22); caniVeT & Joly ‑hurard (2004: 88 -89).
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